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LEIS ESTADUAIS
● Lei Complementar nº 65, de 3 de janeiro de 2008 (Central de Licitações)
● Lei nº 15.306, de 08 de janeiro de 2013 (Estatuto das MPEs)
● Lei Complementar nº 137, de 23 de maio de 2014 (Aquisições pelas Escolas)
● Lei nº 15.910, de 11 de dezembro de 2015 (Política de Aquisição da Agricultura 

Familiar)

DECRETOS ESTADUAIS
● Decreto nº 28.089, de 10 de janeiro de 2006 (Modalidade Pregão)
● Decreto nº 28.397, de 21 de setembro de 2006 (Cotação Eletrônica)
● Decreto nº 32.315, de 25 de agosto de 2017 (Compra Institucional da Agricultura 

Familiar)
● Decreto nº 32.824, de 11 de outubro de 2018 (Registro de Preços)
● Decreto nº 32.901, de 17 de dezembro de 2018 (Sistema Logístico de Suprimentos)

A LEGISLAÇÃO ESTADUAL
Principais Normas



ESTRUTURA E RESPONSABILIDADES

SEPLAG
Gestor do Sistema de 

Compras

ÓRGÃOS E ENTIDADES
Administração Direta e 

Indireta
± 90 Unidades Compradoras

PGE
Central de Licitações

ESCOLAS ESTADUAIS
± 730 Unidades Compradoras

Definição e 
monitoramento de 
políticas, normas e 
diretrizes

Gestão dos sistemas 
corporativos de 
compras

Orientação e 
capacitação aos 
gestores

Fase interna da 
licitação

Contratações 
decorrentes de 
licitação e por registro 
de preços 

Inexigibilidade, 
Dispensa e Cotação 
Eletrônica

Execução da fase 
externa da licitação

Padronização dos TRs, 
projetos básicos, 
editais etc.

Compras por 
Modalidade Convite

Compras por Cotação 
Eletrônica

Compras por Chamada 
Pública

http://sistemas3.seplag.ce.gov.br/download/organograma/index.swf
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo3/34/3476x.htm


O PORTAL DE COMPRAS DO ESTADO
portalcompras.ce.gov.br



GESTÃO ESTRATÉGICA DAS COMPRAS
Painel das Compras



O SISTEMA LOGÍSTICO DE SUPRIMENTOS
Integração com o Licitaweb

Almoxarifado
(SIGA-SEPLAG)

Contratos e Portal da 
Transparência
(SACC-CGE)

Ciclo Orçamentário
(S2GPR-SEFAZ)

Publicação no DOE
(SADDO-CASA CIVIL)

Licitaweb
(S2GPR-SEPLAG)

29 mil proc. public.

Cadastro de Fornecedores 
(S2GPR-SEPLAG)

10 mil, desde 2013

Catálogo de Itens 
(S2GPR-SEPLAG)

21 mil itens

Cotação Eletrônica 
(S2GPR-SEPLAG)

12,16 mil proc. publicados

Corporativo
(S2GPR-SEPLAG/SEFAZ)
820 unid. compradoras

Cadastro de Agricultores 
Familiares

(SDA)

Acompanhamento das 
Aquisições (SAA-SEDUC)

Planej. de Compras (mód)
(S2GPR-SEPLAG)

938 planejamentos abertos

Central de Licitações
(LICITAR-PGE)

Auditoria e Tomada de 
Contas
(TCE)

Painel das Compras
(S2GPR-SEPLAG)

R$ 6,17 BI em contratações

Processos sob a responsabilidade da COGEC - Referência: 2018

Registro de Preços (mód)
(S2GPR-SEPLAG)

478 atas - 4 mil itens

Banco Itens Adjudicados
(S2GPR-SEPLAG)

149 mil itens

#


ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Definição

As Compras Corporativas no Estado do Ceará estão regulamentadas no Decreto 
Estadual nº 32.824/2018, que define o Sistema de Registro de Preços (SRP) como 
o conjunto de procedimentos para seleção de proposta mais vantajosa, visando o 
registro formal de preços para futuras e eventuais contratações de bens, materiais 
e serviços.

#


ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Características do SRP

● Trata-se do registro formal de preços (em ata) visando futuras e eventuais contratações de bens, produtos e 
serviços; 

● A licitação será realizada nas modalidades concorrência, do tipo menor preço, ou pregão; 
● Adotado nas hipóteses de contrações freqüentes, entregas parceladas ou serviços remunerados por unidade 

de medida, atendimento a vários órgãos e quantitativos indefinidos; 
● Utilizado preferencialmente em processos de compras corporativas; 
● Estabelece os atos de coordenação do planejamento pelo gestor do SRP e de manifestação dos participantes;
● O prazo de validade da ata, computadas as eventuais prorrogações, não poderá ser superior a doze meses; 
● O edital deve prever a adesão de interessados internos e externos, limitado a 50% por solicitante e ao dobro 

na totalidade das adesões. No caso de compra cooperada os limites passam para 100% e o quíntuplo, 
respectivamente;

#


ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Características do SRP

● Possibilita o remanejamento de quantitativos ou valores (serviços) de itens entre órgãos participantes e 
interessados do Estado, mediante concordância do órgão cedente, sob monitoramento do gestor do PR;

● Estabelece a participação das empresas públicas e sociedades de economia mista no SRP;
● Prevê a Compra Estadual Cooperada para execução descentralizada de programa ou projeto estadual;
● Estabelece o Cadastro de Reserva de fornecedores, no caso de não atendimento à convocação para assinatura 

da ata ou exclusão do detentor do registro de preços;
● Estabelece a obrigação de fornecer, porém não obriga a contratação pela Administração; 
● Prevê a revisão do preço registrado quando se tornar superior ao de mercado ou, por requerimento do 

fornecedor, no caso de preço de mercado superior ao registrado; 
● Define a SEPLAG como o órgão gestor geral do SRP, a quem cabe designar os órgãos gestores de RP.

#


Registro de preços04
● Valor, quantidade, marca e fornecedor 

registrados em Ata;
● Emissão da ordem de compra;
● Remanejamento entre participantes.

Licitação03
● Nº do item-pregão;
● Valor adjudicado;
● Marca;
● Fornecedor. 

Planejamento02
● Características adicionais na descrição;
● Quantidade estimada (1 ano);
● Valor estimado;
● Cota reservada/Ampla disputa (Lei nº 123/06)

Catálogo de Itens01 ● Código;
● Descrição padronizada;
● Unidade de fornecimento.

ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Padronização na contratação

#


Processos: Planejamento - Gestão das Atas - Processamento das Compras - Remanejamento de Itens - Adesão de Interessados
Perspectiva: 5.000 itens registrados - 260 unidades participantes

ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Ampliação do nº de Itens e de Participantes

#


Economia com a redução de custo processual:
● Nº de participações de órgãos e entidades nas atas do Estado: 3.150
● Custo médio de um processo licitatório: R$ 14.351,50 (Instituto Negócios Públicos - 2015)
● Economia estimada: 45,2 milhões de reais

Economia adicional pelo ganho de escala:
● Total das aquisições por pregão: 3,1 bilhão de reais
● % de diferença entre economias com pregões para RP e contratação imediata: 4,9%
● Economia adicional com o ganho de escala: 151 milhões de reais

Economia potencial, incluindo 170 escolas estaduais no registro de preços:
● 200 milhões de reais

Fonte: Painel das Compras do Estado e Instituto Negócios Públicos. Estimativa com base em 2017.

ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Economia Adicional

#


ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Vantagens para a Administração

● Fortalece a cultura de planejamento entre as unidades compradoras do Estado;
● Ganho em escala, em razão do volume estimado por toda a Administração Pública;
● Contribui com a padronização dos itens, com impacto direto na qualidade das aquisições;
● Reduz o número de licitações e consequentemente o custo processual; 
● A licitação não requer dotação orçamentária, exigida somente na contratação;
● Elimina o fracionamento de despesa, em razão das modalidades adotadas (concorrência ou pregão);
● Desburocratiza o processo de contratação pública; 
● Gestão estratégica e gerencial capaz de direcionar ações visando a eficiência dos gastos com as compras 

(adesões externas, outras modalidades etc); 
● Amplia a transparência e permite melhor acompanhamento pelos os Órgãos de Controle Interno e Externo. 
● Flexibiliza o planejamento de demandas com a possibilidade de remanejamentos de itens; 
● Reduz significativamente o tempo de contratação; 
● Possibilita a redução de estoques e melhor aproveitamento do espaço físico pela administração; 
● Reduz a possibilidade de perda em razão do prazo de validade dos materiais estocados.

#


ESTRATÉGIA DAS COMPRAS CORPORATIVAS
Vantagens para o Fornecedor

● Disponibilidade ao mercado fornecedor do potencial de aquisição de toda Administração Pública Estadual;
● Garantia de participação das micro e pequenas empresas (MPEs), nos termos da Lei Federal nº 123/2006 e 

da Lei Estadual nº 15.306/2013; 
● Possibilidade de fechar negócios com todos as unidades contratantes do Estado participantes do registro de 

preços;
● Possibilidade de vender ou contratar com órgãos não participantes, inclusive de outras esferas de poder 

(interessados), até o limite 2 vezes as quantidades ou valores registrados; 
● Garantia da preferência no fornecimento do item registrado; 
● Garantia do recebimento do valor correspondente à venda formalizada (ordem de compra/nota de empenho), 

uma vez que o Estado só libera a contratação após a reserva do recurso;
● Transparência das ações do Estado nas contratações públicas; 

#


OBRIGADO PELA ATENÇÃO

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847


